
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 001, DE 17 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei
Orçamentária de 2023, Lei n° 11.480/2022, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e qui-
nhentos reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTEN-
TAB.
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente,
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

            R$ 2.500,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTEN-
TAB.
18.541.0008.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA

          R$ 10.000,00
Recurso: 0500

Total ESPECIAL           R$ 12.500,00

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá
de recurso a seguinte fonte:

Superávit financeiro 
Recurso: 0500           R$ 12.500,00

Total Fonte de Recursos           R$ 12.500,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 001/2023
                                                                                                                              Expediente: 31637/2022

SENHORA PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORES.

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que auto-
riza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria Municipal
do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade no valor de R$ 12.500,00 (doze
mil e quinhentos reais).

A abertura do presente Crédito Especial visa o custeio das seguintes inici-
ativas:

Manutenção do Setor Administrativo da Secretaria do Meio Ambiente

Material de distribuição gratuita - R$ 2.500,00 (recurso livre)

Justificativa: aquisição de materiais como camisetas, kit de competidor/
participante, medalhas e troféu para a 2ª Rústica do Meio Ambiente, a ser realizada
no dia 04/06/2023.

Manutenção do Jardim Botânico

Material de Distribuição Gratuita R$ 10.000,00 (recurso livre)

Justificativa: aquisição de sacolas de pano para promover ações voltadas
a conscientização ambiental pela redução da utilização de sacolas plásticas, fomen-
tando a proteção do meio ambiente e as ações de educação ambiental e de susten-
tabilidade.

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos a apreciação da
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente,

LAJEADO, 17 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013
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